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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

    PORTARIAS    

 

PORTARIA Nº 120, DE 12 DE MAIO DE 2021 

“Concede férias à servidora que menciona, e dá outras providências".    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora ADRIANA FERREIRA 
TORRES a esta municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de 

Agosto de 2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até 
três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor 
receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição 
Federal quando da utilização do primeiro período”. 
 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias restantes a servidora ADRIANA FERREIRA 
TORRES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Técnico de Saúde, 
Nível III, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 

aquisitivo de 01/08/2017 a 31/07/2018, contando a partir do dia 25 de Maio de 
2021, devendo retornar à sua respectiva função em 09/06/2021.  

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da 

administração pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

   
                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 12 de Maio de 2021. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 121, DE 12 DE MAIO DE 2021 

“Dispõe sobre Alteração de Lotação do Servidor 

Público Municipal que menciona, e dá outras 
providências".     

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Alterar a lotação do servidor WILSON AMARAL PRIETO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Contabilidade, Nível V, Classe B, lotado 
na Secretaria Municipal de Finanças, para a Secretaria Municipal de 

Planejamento, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS.  
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 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da 

administração pública municipal, revogando-se as disposições em contrário.  
   

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 12 de Maio de 2021. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 122, DE 12 DE MAIO DE 2021 

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor WILSON AMARAL 

PRIETO a esta municipalidade.  

 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, 
de Agosto de 2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público 
em até três etapas. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o 

servidor receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da 
Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias ao servidor WILSON AMARAL PRIETO, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Contabilidade, Nível V, 
Classe B, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, referente ao período 
aquisitivo de 14/03/2019 a 13/03/2020, contando a partir do dia 21 de Junho 

de 2021, devendo retornar à sua respectiva função em 11 de Julho de 2021. 
 

Parágrafo Único: Os 10 (dez) dias restantes serão gozados mediante acordo 

do Servidor com a Secretaria Municipal de Planejamento e formalizado através 
de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no Diário Oficial deste 
Município. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da 

administração pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 12 de Maio de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 123, DE 13 DE MAIO DE 2021 

 

“Dispõe sobre Alteração de Lotação da Servidora Pública 
Municipal que menciona, e dá outras providências".     

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Alterar a lotação da servidora LETÍCIA SOBRAL DE ARAÚJO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, Nível III, Classe B, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, para a Secretaria Municipal de 

Planejamento, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS.  
  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito 
da administração pública municipal, com efeito retroativo ao dia 01 de Abril de 

2021, revogando-se as disposições em contrário.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de Maio de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

   DISPENSA DE LICITAÇÃO    
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº070/2021 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº047/2021 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

     RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação direta 
da empresa AVENIDA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA, CNPJ N° 24.902.809/0001-77 com 

endereço na Rua Francisco Luiz Viegas,228, quadra 10,lote 04,Vila Cuiabá, na Cidade de 
Dourados/MS para contratação de empresa especializada na elaboração de projeto executivo 
de pavimentação asfáltica e drenagem de aguas fluviais em diversos bairros do Município, 

atendendo as  necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), com fundamento no inciso II, do artigo 24, c/c com a alínea “a” 

do inciso II do art. 23 da Lei Federal nº 8.666/93, com alteração de valor dada através do 
Decreto Federal n° 9.412/2018 e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 

 

Jateí/MS, 11 de maio de 2021. 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 
 

Prefeito Municipal 
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   TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO    
 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 070/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. 

(M.F.) n. 03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, n. 382, 
centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge 

Leite, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, SSP/MS e do 
C.P.F. (M.F.) sob o n. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato 
administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
 

Fica encerrado, a partir de 12 de maio de 2021, o Contrato Administrativo n. 070/2019, 
celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa C.G.ROCHA-ME, com vigência de 

16/05/2019 a 30/06/2021, cujo objeto prestação de serviços(odontológicos especializados em 
tratamento Endodônticos e Cirúrgico de extração atendendo as necessidades  da Secretaria 
Municipal de Saúde  do Municipio de Jatei/MS ). 
 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o caput desta 
Cláusula, fica o saldo remanescente de R$ 1.34,00 (Um real e trinta e quatro centavos ), 

igualmente rescindido, conforme planilha anexa. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas 

na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilidade, a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 
Contrato/Ata de Registro de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 

ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
 

O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei 
(Federal) n. 8.666/1993 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS n. 088/2018 e opera-se 

considerando o término da vigência do Contrato Administrativo. 
 
 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico 

teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 12 de maio de 2020. 
 

_________________________ 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

____________________________ 
(CLEBERSON GOMES DA ROCHA-ME) 

CG.DA ROCHA-ME. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 047/2020 

 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. 
(M.F.) n. 03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, n. 382, 

centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge 
Leite, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, SSP/MS e do 

C.P.F. (M.F.) sob o n. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato 
administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o Contrato Administrativo n. 047/2020, 

celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa JEFERSON DOS SANTOS, com vigência 
de 18/06/2020 a 31/12/2020, cujo objeto prestação de serviços(poda e corte de árvores nas 
vias Urbanas do Municipio e dos distritos do Municipio de Jatei/MS ). 

 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o caput desta 

Cláusula, fica o saldo remanescente de R$ 1.00 (Um real ), igualmente rescindido, conforme 
planilha anexa. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas 
na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 

Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei 
(Federal) n. 8.666/1993 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS n. 088/2018 e opera-se 

considerando o término da vigência do Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico 

teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 11 de maio de 2020. 
 

_________________________ 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

___________________________ 
(Jeferson dos Santos) 

Contratado. 
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